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COMPRA PRESENCIAL X ELETRÔNICA
O que mais favorece à Administração Pública?

PRINCÍPIO COMPRA PRESENCIAL COMPRA ELETRÔNICA
CELERIDADE ☒ ☑

COMPETITIVIDADE ☒ ☑

ECONOMICIDADE ☒ ☑

EFICIÊNCIA ☒ ☑

ISONOMIA / IGUALDADE ☒ ☑

JULGAMENTO OBJETIVO ☒ ☑

PUBLICIDADE / 
TRANSPARÊNCIA ☒ ☑
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1. LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
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Lei Federal nº 8.666/1993 - Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública e dá outras providências
Art. 2º  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, concessões, permissões e locações da 
Administração Pública, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, 
ressalvadas as hipóteses previstas nesta Lei.
Art. 24  É dispensável a licitação:

II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só vez.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Federal
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Decreto Estadual nº 32.901/2018 - Sistema Logístico de Suprimentos
Art. 3º Integram o Sistema Logístico de Suprimentos:

VIII. a Unidade Contratante: órgão ou entidade responsável pelo planejamento e realização dos atos 
preparatórios dos procedimentos de licitação e pelas contratações deles decorrentes, bem como pela 
realização das aquisições e contratações diretas, envolvendo dispensa e inexigibilidade de licitação, 
adesão a atas de registro de preços e chamada pública, e, ainda, pelo relacionamento com os 
fornecedores.

Art. 11 No caso de dispensa de licitação de que trata o inciso II do art. 24, da Lei Federal nº 8.666, de 21 de 
julho de 1993 e do inciso II do art.29, da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016 , os órgãos e entidades da 
Administração Pública Estadual deverão ser utilizar a Cotação Eletrônica, cujo critério de julgamento será o de 
menor preço ou maior desconto, conforme decreto estadual vigente.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 1º Para fins deste Decreto considera-se:

I - Cotação Eletrônica: conjunto de procedimentos para aquisição de bens e de serviços comuns de 
pequeno valor, visando à seleção de proposta mais vantajosa, através da rede corporativa mundial de 
computadores;
II - Promotor da Cotação Eletrônica: Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual responsável 
pela realização da cotação eletrônica;
III - Bens  e  Serviços  Comuns  de  Pequeno  Valor:  referem-se  àqueles  que se enquadram na hipótese 
de dispensa de licitação, prevista no inciso II, do artigo 24, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e 
alterações posteriores, desde que não se trate de parcelas de uma mesma compra ou serviço de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez;

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 1º Para fins deste Decreto considera-se:

IV - Dispensa com disputa sem sessão pública: consiste no processo de aquisição de bens e serviços comuns 
de pequeno valor, utilizando-se a Cotação Eletrônica para a seleção de proposta mais vantajosa, baseada 
somente na última proposta válida, apresentada pelos fornecedores e registrada pelo Sistema;
V -Termo  de  Participação:  instrumento  convocatório,  disponibilizado  em  meio eletrônico, que contém a 
especificação do objeto e demais condições exigidas para a participação na cotação eletrônica;
VI - Fornecedor: pessoa física ou jurídica credenciada a participar do procedimento de Cotação Eletrônica;
VII - Ordem  de  Compra  ou  de  Serviço: documento formal emitido com o  objetivo de autorizar a entrega 
do bem ou produto ou o início da prestação do serviço, conforme disciplinado no Anexo IV, do Decreto 
Estadual nº 27.786, de 2 de maio de 2005.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 2º Os Órgãos da Administração Pública Estadual Direta, os Fundos Especiais, as Autarquias, as Fundações, as 
Empresas Públicas, as Sociedades de Economia Mista e as demais entidades controladas direta ou indiretamente 
pelo Estado, deverão, obrigatoriamente, utilizar-se da Cotação Eletrônica para as aquisições de bens e serviços 
comuns de valor não superior a 10% do limite previsto para a modalidade convite de que trata a alínea “a”, do 
inciso II do Art.23 da Lei nº8.666, de 21 de junho de 1993. (R$ 17.600,00);

§1º A sistemática utilizada para Cotação Eletrônica será do tipo Dispensa com disputa sem sessão pública;
§2º Em casos excepcionais poderá ser realizada compra de bens e serviços comuns fora da sistemática de 
Cotação Eletrônica desde que, previamente, justificada pelo Ordenador de Despesa. …
§3º Excluem-se do previsto no caput deste artigo as compras realizadas por suprimento de fundos que 
devem se submeter à Legislação pertinente.

Art. 3º a Cotação Eletrônica é realizada por meio de sistema eletrônico, disponível na internet, sendo conduzida 
pelo respectivo Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual, com apoio técnico e operacional da SEPLAG;

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 4º A sistemática de Cotação Eletrônica será regida pelas seguintes regras:

I – os Termos de Participação elaborados para formalização da Cotação Eletrônica serão divulgados no 
sistema eletrônico e permanecerão disponíveis para recepção de propostas por período nunca inferior a 
24 (vinte e quatro) horas;
II - no Termo de Participação deverá constar a identificação do Órgão/Entidade promotor da compra, a 
especificação do objeto a ser adquirido, as quantidades requeridas, as condições de contratação, o regime 
de execução, o endereço onde ocorrerá o processo de compra, o prazo e o local de entrega, as datas, 
horários e prazos para realização das etapas do processo de compra, as condições de participação, as 
regras, os prazos e condições de pagamento;
III - os fornecedores interessados em participar do processo de Cotação Eletrônica deverão enviar suas 
propostas de preço, utilizando, para tanto, exclusivamente, o sistema eletrônico, sendo consideradas 
inválidas as propostas apresentadas por quaisquer outros meios estranhos a este;

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 4º A sistemática de Cotação Eletrônica será regida pelas seguintes regras:

IV - a participação na Cotação Eletrônica dar-se-á, exclusivamente, após a identificação do usuário e da 
respectiva senha privativa do fornecedor e subseqüente encaminhamento, por meio do Sistema, de 
proposta de preço, em período previsto no Termo de Participação;
V – durante o prazo estabelecido para o recebimento das propostas, o menor valor ofertado estará sempre 
disponível para conhecimento público em tempo real;
VI – deverá o fornecedor apresentar a proposta de preço em moeda corrente nacional, para a quantidade 
total de cada item, com validade de no mínimo 30 (trinta) dias;
VII - o resultado da Cotação Eletrônica ficará disponível à consulta pública na Internet;
VIII - no caso de item integrante de Ata de Registro de Preços, a contratação só poderá ser realizada 
quando a proposta vencedora for inferior ao preço registrado vigente, em conformidade com a Legislação 
estadual em vigor;

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
IX - é vedada a participação de consórcios e de empresas impedidas de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública.

Art. 5º Caberá ao Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual promotor da Cotação Eletrônica:
I - providenciar a alocação de recursos orçamentários para o pagamento das obrigações decorrentes da 
contratação;
II – obter 01 (um) parâmetro de preço junto a possíveis fornecedores ou por intermédio de preços oficiais 
praticados por órgãos públicos de qualquer esfera, o qual será utilizado como valor referencial para a 
aquisição de bens ou produtos ou contratação de serviço, previamente à elaboração do Termo de 
Participação;
III – preencher o Termo de Participação para a Cotação Eletrônica, conforme Anexo Único - Modelo de 
Termo de Participação;
IV - efetuar o registro do Termo de Participação no sistema eletrônico de cotação para divulgar e realizar 
a respectiva compra, informando a data e horário limites para recepção das propostas de preços;

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 5º Caberá ao Órgão ou Entidade da Administração Pública Estadual promotor da Cotação Eletrônica:

V – efetuar, obrigatoriamente, o registro do processo de aquisição no Sistema LICITA WEB, no site da 
Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag), imprimindo a respectiva certidão de comprovação de 
registro, que deverá ser anexada ao processo administrativo, inclusive o processo de compras realizado 
nos termos do §3º do art.2º deste Decreto;
VI - promover todas as etapas do processo de cotação eletrônica, conforme prazos definidos no Termo de 
Participação e procedimentos estabelecidos pelo provedor do Sistema;
VII – capacitar, através de treinamentos específicos, os Gestores de Compras designados, com o apoio da 
Secretaria do Planejamento e Gestão (Seplag);
Parágrafo único - Quando o valor apresentado pelo sistema eletrônico for maior que o valor da proposta 
apresentada para referência de preço, conforme dispõe o inciso II deste artigo, deverá o Órgão/Entidade 
promotor contratar pela proposta mais vantajosa.

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 6º Caberá ao fornecedor:

I - credenciar-se previamente junto ao provedor do Sistema, para obtenção da senha de acesso ao sistema 
de Cotação Eletrônica;
II - submeter-se as presentes exigências assim como as condições de contratação constantes no Termo de 
Participação;
III – concordar com as condições estabelecidas no Termo de Participação mediante utilização da chave e 
senha de acesso;
IV - acompanhar as operações no Sistema durante o período previsto para a recepção de propostas, 
responsabilizando-se pelos ônus decorrentes da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer 
mensagens emitidas ou de sua desconexão com o Sistema;

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 6º Caberá ao fornecedor:

V - responsabilizar-se pelas transações que forem efetuadas em seu nome, no Sistema, assumindo como 
firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive, os riscos inerentes ao uso indevido de sua senha de acesso.
§1º O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal do fornecedor, ou 
seu representante, e na presunção de sua capacidade técnica e jurídica para participação no processo de 
Cotação Eletrônica.
§2º A utilização da senha pessoal de que trata o inciso I deste artigo será de responsabilidade exclusiva 
do fornecedor, incluindo qualquer transação efetuada por ele ou por seu representante, não cabendo ao 
provedor do Sistema nem ao Órgão/Entidade promotor da compra responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

Art. 7º O fornecedor melhor classificado, considerado vencedor pelo sistema, para efeito de conclusão do 
processo, deverá encaminhar a seguinte documentação, a ser verificada pelo Órgão/Entidade promotor da 
Cotação Eletrônica: (pode ser substituída pelo CRC - art. 24, parágrafo único, do Decreto nº 32.901/2018).

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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Decreto Estadual nº 28.397/2006 - Cotação Eletrônica
Art. 8º A contratação será formalizada por meio da emissão de Nota de Empenho, que será comunicada ao fornecedor 
vencedor;
Art. 9º A sistemática de Cotação Eletrônica não admite a apresentação de recursos por parte dos participantes.
Art. 10 O processo administrativo deverá conter

I  –  justificativa  da  necessidade  do  objeto;
II  –  cópia  do  Termo  de  Participação;
III  –  certidão  de  comprovação  do  registro  do  processo  de  aquisição  no sistema  LICITA  WEB;
IV  –  cópia  das  certidões  de  regularidade  fiscal  previstas  neste  Decreto (podem ser substituídas pelo CRC -art. 24, parágrafo 
único, do Decreto nº 32.901/2018);
V  –  ordem  de  compra  ou  serviço  contendo  a  autorização  do  ordenador de despesa;
VI  –  nota  de  Empenho  referente  ao  processo  com  o  atesto  de recebimento;
VII  –  relatório  emitido  pelo  Sistema  resultante  do  processo  da  Cotação Eletrônica;
VIII  –  comprovante  de  pagamento  ao  fornecedor;
IX  –  espelho  da  intenção  de  gastos,  expedido  pelo  SIAP  –  Sistema Integrado  de Acompanhamento  de  Programas;
X  –  cópia  do  Certificado  Eletrônico  de  Nota  Fiscal  para  Órgão  Público  – CENFOP (revogado).

LEGISLAÇÃO PERTINENTE À COTAÇÃO ELETRÔNICA
No Âmbito Estadual
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2. REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA



REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
Definição

O Cotação Eletrônica é o sistema utilizado pelos órgãos e entidades do Governo 
do Estado para aquisição de bens e serviços comuns de pequeno valor, por meio 
da rede mundial de computadores (Internet), visando a seleção de proposta mais 
vantajosa.
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
Passos da Cotação Eletrônica

GESTOR DO NEGÓCIO - SEPLAG

GESTOR DE COMPRAS - TODAS AS PERMISSÕES APOIO - TODAS AS PERMISSÕES, EXCETO DECLARAR VENCEDOR EQUIPE DE SUPORTE - SEPLAG

ITENS DO CATÁLOGO DO ESTADO [20 MIL] FORNECEDORES CADASTRADOS NO ESTADO [10 MIL]

REGULAMENTAÇÃO DAS AQUISIÇÕES DE BENS E SERVIÇOS DE PEQUENO VALOR - DECRETOS Nº 32.901/2018 E Nº 28.397/2006

[PASSO 1] GESTOR 
CADASTRA E PUBLICA A 
COTAÇÃO

● cadastra dados, 
insere itens e gera o 
edital;

● publica a cotação;
● exclui itens, grupos 

ou a cotação, se 
necessário.

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL, VIA SISTEMA, DE 
ACORDO A AQUISIÇÃO

[PASSO 2] O SISTEMA 
RECEBE AS PROPOSTAS 
(NO PRAZO MÍNIMO DE 
24H)

● ficam visíveis 
somente as 
propostas;

● cancela itens/grupos, 
se necessário.

FORNECEDOR ENVIA 
PROPOSTA, VIA SISTEMA 
(PODE ENVIAR NOVO 
LANCE DE VALOR MENOR)

[PASSO 3] O GESTOR 
ANALISA, NEGOCIA 
PROPOSTAS E DECIDE

● ficam visíveis as 
propostas e os 
proponentes;

● decide desclassificar, 
negociar ou declarar 
proposta vencedora.

FORNECEDOR RECEBE 
E-MAIL E RESPONDE À 
CONTRAPROPOSTA, VIA 
SISTEMA

[PASSO 4] O GESTOR 
FINALIZA A COTAÇÃO

● gera ata com itens 
fracassados, 
desertos, cancelados 
e/ou finalizados;

● retorna para “em 
negociação”, se 
necessário;

● emite a OC. 

FORNECEDOR VENCEDOR É 
INFORMADO POR E-MAIL, 
VIA SISTEMA

https://drive.google.com/file/d/0B9eIIt6qYpZbNGU1NTEyZGMtNGIwNy00ODg0LThmNDItNDFjNGJhNjQzYmIz/view?usp=sharing


PASSO 1 - CADASTRO E PUBLICAÇÃO
✓ O órgão promotor cadastra a cotação, insere os itens/grupos, gera o Termo de Participação (edital) e publica o procedimento;
✓ O sistema é integrado com o Licitaweb, Catálogo de itens e Fornecedores (envia avisos sobre cotações publicadas);
✓ O campo “Observação do Item” deve ser utilizado somente para melhorar compreensão pelos disputantes. Por exemplo: produto de qualidade 

equivalente a marca X, detalhamento de serviços etc;
✓ É possível utilizar o mesmo nº de processo se houver na cotação anterior item cancelado, fracassado ou deserto;
✓ O Termo de Participação (edital) é gerado pelo sistema, porém é possível anexar outros arquivos: minuta de contrato, TR, modelos etc;
✓ É possível a exclusão da cotação na fase “Publicada”
✓ O prazo mínimo de publicação: 24 horas. Porém, para objetos mais complexos, deve-se atribuir prazo maior para evitar cotações desertas;
✓ No caso de itens não encontrados no sistema, deve-se fazer uma solicitação de inclusão no Catálogo de Itens, por e-mail: 

portalcompras@seplag.ce.gov.br - fone: (85) 3101.3831;
✓ O sistema permite formar grupo de itens. Justificativas: peças complementares, pequenos valores, padronização (impressos, por exemplo), 

necessidade de entrega concomitante, mesma finalidade etc;
✓ O sistema critica os seguintes limites de valor, por item de despesa/tipo de aquisição: i) R$ 50.000,00 para empresas públicas e sociedades 

de economia mista, ii) R$ 35.200,00 para autarquias ou fundações qualificadas como agências executivas e iii) R$ 17.600,00 para os demais 
órgãos e entidades do Governo do Estado (Lei nº 13.303/2016 e Decreto nº 9.412/2018). 
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
Passos da Cotação Eletrônica



PASSO 2 - RECEBIMENTO DE PROPOSTAS
✓ Durante o período (mínimo de 24 horas) disponibilizado para recebimento de propostas, previsto no Termo de Participação, os fornecedores, 

previamente inscritos no Cadastro de Fornecedores do Estado, efetuam seus lances;
✓ Ao compararem as condições e valores já registrados por outros disputantes, os fornecedores podem ofertar novos lances abaixo da sua 

melhor oferta; 
✓ A proposta enviada pelo fornecedor deverá ser, exclusivamente, na forma eletrônica e terá validade de no mínimo 30 (trinta) dias contados 

da data do envio;
✓ O horário de referência para recebimento e abertura das propostas será o de Fortaleza (CE), indicado no canto superior direito da tela do 

sistema;
✓ Se houver empate, a proposta enviada primeiro prevalecerá sobre as demais;
✓ É possível o cancelamento de itens/grupos na fase “Recebendo Propostas”
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
Passos da Cotação Eletrônica



PASSO 3 - ANÁLISE E NEGOCIAÇÃO
✓ O Arrematante será o proponente da melhor oferta, após encerrada a fase de recebimento de propostas, quando se iniciará a fase análise e 

negociação;
✓ O sistema permite a negociação de contraproposta somente com o fornecedor arrematante, visando baixar o preço para, pelo menos, o valor 

estimado;
✓ O sistema envia e-mail aos arrematantes convocando-os para responder à contraproposta;
✓ Com os demais disputantes, admitem-se contatos para esclarecimentos, em qualquer fase. 
✓ São razões para desclassificar uma proposta:

a. quando não atender às exigências do termo de participação (edital), especialmente quanto à:
■ amostra reprovada ou não entregue;
■ marca inexistente ou mais de uma marca;
■ irregularidade cadastral;
■ atividade econômica não compatível.

b. quanto for de valor superior ao estimado ou houver recusa de contraproposta; ou
c. quando for de preço manifestamente inexequível (se necessário, solicitar confirmação da proposta);

✓ É possível a reclassificação de propostas, desde que não se tenha iniciado negociação com o próximo classificado (arrematante);
22

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
Passos da Cotação Eletrônica



PASSO 4 - FINALIZAÇÃO
✓ O Vencedor será o proponente da melhor oferta (arrematante), cuja proposta atenda aos requisitos exigidos no instrumento convocatório, 

consideradas eventuais negociações, e se encontre com situação cadastral regular no Governo do Estado;
✓ O prazo de entrega se inicia a partir do recebimento da ordem de compra/nota de empenho pelo fornecedor;
✓ O prazo de pagamento se inicia a partir da quitação pelo recebimento do material ou serviço (nota fiscal) pelo comprador;
✓ O resultado da cotação não admite interposição de recurso administrativo;
✓ O sistema gera os seguintes documentos: Relatório de Conclusão, Ordem de Compra/Serviço, Certidão de Cadastramento e Publicação e 

Relatório Ata da Cotação (ao clicar em “Gerar Ata da Cotação”);
✓ As cotações canceladas, desertas ou fracassadas devem ser repetidas por, pelo menos, mais uma vez. Se, ainda assim, não houver resultado, 

deve-se contratar pelo menor valor cotado na pesquisa de preço e publicar a aquisição no Licitaweb como “Cotação de Preço”;
✓ É possível retornar a situação do item ou grupo de “Declarado Vencedor” para “Em Negociação”, no caso de não cumprimento da obrigação 

pelo fornecedor;
✓ O sistema envia e-mail aos fornecedores informando as propostas declaradas vencedoras;
✓ Todas as informações e ações (com as devidas justificativas), ficam registradas no sistema e disponíveis para acesso público, inclusive pelos 

órgãos de controle (TCE, CGE, MPE etc);
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REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
Passos da Cotação Eletrônica
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MATERIAL DE CONSUMO MATERIAL PERMANENTE SERVIÇOS

MATERIAL DE EXPEDIENTE MOBILIÁRIO EM GERAL SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES

MATERIAL DE PROCESSAMENTO DE DADOS EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS SERVIÇOS GRÁFICOS

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO EQUIPAMENTOS PARA ÁUDIO, VÍDEO E FOTO CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS

MATERIAL DE COPA E COZINHA EQUIPAMENTOS E UTENSÍLIOS HIDRÁULICOS E 
ELÉTRICOS LIMPEZA E CONSERVAÇÃO

MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE 
HIGIENIZAÇÃO MÁQUINAS, UTENSÍLIOS E EQUIPAMENTOS DIVERSOS SERVIÇOS DE CÓPIAS E REPRODUÇÃO DE DOCUMENTOS

UNIFORMES, TECIDOS E AVIAMENTOS APARELHOS E EQUIPAMENTOS PARA ESPORTES E 
DIVERSÕES

MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 
PROCESSAMENTO DE DADOS

... ... ...

REGRAS DE UTILIZAÇÃO DO SISTEMA
O Que Adquirir na Cotação Eletrônica

REFERÊNCIA: PORTARIA Nº 448, DE 13 DE SETEMBRO DE 2002. DIVULGA O DETALHAMENTO DAS NATUREZAS DE DESPESA, 339030 – MATERIAL DE CONSUMO, 339036 
– OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA FÍSICA, 339039 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA E 449052 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE.
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3. O SISTEMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA NO PORTAL DE COMPRAS
www.portalcompras.ce.gov.br
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4. PASSO A PASSO DO SISTEMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA
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Sistema de Cotação Eletrônica
Passo a passo Gestor Cotação Eletrônica
http://s2gpr.sefaz.ce.gov.br/cotacao-web
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1

2

3

Acessando o sistema:
1. Informe o CPF;
2. Informe a senha;
3. Clique em Entrar.

39



3

1
2

Acessando as opções da tela inicial do sistema:
1. Clique no menu ou link para Incluir uma Cotação;
2. Clique no menu ou link para Gerenciar Cotações, se for o caso;
3. Clique em Visualizar Cotações Disponíveis para ver TODAS as cotações do 

Estado;
4. Clique para ler os tutoriais;
5. Acompanhe o acumulado das aquisições.1

2

4 5
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Cadastrando os dados de uma cotação:
1. Informe o nº  do processo (Viproc); 
2. Informe o nº do termo de participação;
3. Defina qual o critério de julgamento;
4. Escolha a natureza e o tipo de aquisição;
5. Informe data e hora para início de acolhimento e 

abertura de  propostas;
6. Descreva o objeto da cotação;
7. Informe a unidade/setor responsável pela aquisição;
8. Informe a dotação orçamentária;
9. Informe os prazos de entrega e pagamento.

1 2 3

4

4

5

5

6

7 8 9 9
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Cadastrando os dados de uma cotação (continuação):
1. Marque Sim e informe o prazo de apresentação, se quiser exigir amostras dos 

itens;
2. Informe os critérios de avaliação das amostras;
3. Marque Sim, se a aquisição terá contrato;
4. Marque Sim e informe quais, se houver outras condições a serem incluídas;
5. Inclua, se ainda não houver, o endereço de entrega;
6. Inclua, se ainda não houver, os meios de contato;
7. Clique em salvar.

1 2

3 4

5

1

6

7

4
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Acessando a tela de gerenciamento de itens:
1. Clique no botão Gerenciar Itens para incluir os itens da cotação.
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Incluindo itens na cotação eletrônica:
1. Clique no botão Adicionar Itens.

1
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Selecionando itens do Catálogo:
1. Para localizar um item do catálogo informe o código ou parte da descrição;
2. Clique em pesquisar;
3. Clique no marcador do item localizado;
4. Clique em Inserir.

4

11

2

3
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5

2

Completando as informações do item:
1. Marque somente se o item for de serviço;
2. Desmarque somente se não exigir marca para o item;
3. Informe a quantidade a ser adquirida;
4. Informe o valor estimado (mercado);
5. Se necessário, complemente a descrição do item;
6. Clique em salvar.

1 2

3 4

5

6

47



Concluindo a inclusão de itens:
1. Confira a inclusão do item;
2. Feche a mensagem Registro Inserido;
3. Clique novamente em Adicionar  itens, se necessário.

2

1

3
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Agrupando itens da Cotação;
1. Para formar grupo de dois ou mais itens, clique em Adicionar Grupo.

1

49



Formando grupos de itens:
1. Atribua um nome ou número ao grupo que será formado;
2. Justifique o agrupamento dos itens;
3. Marque os itens que serão agrupados;
4. Clique em Adicionar para agrupar os itens.

1

2

3

3
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Confirmando o agrupamento de itens:
1. Verifique o agrupamento e feche a mensagem;
2. Ainda é possível alterar o identificador do grupo, a justificativa, a ordem dos 

itens ou removê-los, se necessário;
3. Para concluir, clique para Salvar.

1

2

2

2

2
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Finalizando a inclusão de itens:
1. Observe que os itens ficam organizados em Grupos de Itens e/ou 

individualmente; 
2. Clique em expandir/retrair para ver/ocultar os itens agrupados , se 

necessário;
3. Clique no marcador para selecionar um grupo e editá-lo, excluí-lo ou 

alterar a ordem entre outros grupos;
4. Ainda é possível adicionar novos itens e formar novos grupos, se 

necessário.
1

1

23

3

4
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Gerando o Termo de Participação (edital)
1. Clique em Gerar Termo de Participação;
2. Observe que o Termo de Participação foi gerado e anexado automaticamente, 

permitindo o download para conferência.

2

1 2

53



Liberando a cotação para publicação:
1. Para publicar a cotação clique em Publicar Cotação; 
2. Confirme se realmente deseja liberar a publicação.

1

2
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Verificando a publicação da Cotação:
1. Observe a data e hora de início de acolhimento das propostas da cotação; 
2. Observe a mensagem sobre a necessidade de publicação da cotação no Licitaweb;
3. Feche a mensagem;
4. Clique em Voltar .

1

2

4
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Localizando uma cotação para gerenciar (cancelar item/grupo, negociar contraproposta, declarar 
vencedor ou desclassificar/reclassificar proposta):

1. Preencha um ou mais campos do formulário de pesquisa;
2. Clique em Pesquisar;
3. Clique no marcador da cotação de seu interesse;
4. Clique em Visualizar Propostas.

1

2

3 4 57



Cancelando itens ou grupos durante o RECEBIMENTO das propostas, se necessário:
1. Clique sobre o item/Grupo a ser cancelado;
2. Clique em Cancelar Item/Grupo;
3. Justifique o cancelamento (para registro na ata da cotação) e clique em Salvar.

1

2

3
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Abrindo as propostas da Cotação:
1. Clique no marcador do item ou grupo;
2. Clique em Abrir Propostas.

1

2
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Decidindo sobre o arrematante da Cotação:
1. Visualize as propostas do arrematante e dos demais classificados;
2. Escolha entre:

a. Declarar Vencedor; ou
b. Negociar (fazer contraproposta); ou
c. Desclassificar Proposta.

1
a b c

1
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Declarando o Vencedor de um item ou grupo:
1. Clique em Declarar Vencedor;
2. Clique em Sim para confirmar o vencedor da proposta.

1

2
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Tomando conhecimento de pendências cadastrais do fornecedor ao declará-lo vencedor:
1. Após ler a mensagem, clique no “x” para fechar;
2. Clique em Visualizar Contato para obter os meios de contato do fornecedor e comunicar a necessidade de 

regularização cadastral, sob pena de desclassificação.

2

1
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Desclassificando a proposta do arrematante de um item ou grupo:
1. Clique em Desclassificar Proposta;
2. Justifique o motivo da desclassificação (para registro na ata da cotação);
3. Clique em Salvar para confirmar.

1

2

3
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Reclassificando uma proposta  desclassificada indevidamente:
1. Marque a proposta a ser reclassificada;
2. Clique em Reclassificar Propostas.

1

2
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Contatando o arrematante para negociar (recomendado):
1. Clique em Visualizar Contato;
2. Obtida a informação, realize o contato e clique em Fechar.

2

1
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Negociando com o arrematante de um item ou grupo, se necessário:
1. Clique em Negociar (para fazer uma contraproposta);
2. Digite uma contra-proposta de valor abaixo do arrematado;
3. Justifique a sua contra-proposta (para registro na ata da cotação);
4. Clique em Salvar para confirmar.

1

2

3

4
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Aguardando resposta do fornecedor a sua contraproposta:
1. Observe a proposta original do arrematante;
2. Observe a sua contraproposta;
3. Observe o status de Aguardando Resposta do Fornecedor.

1
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Tomando conhecimento da resposta do fornecedor a sua contraproposta:
1. Verifique a resposta do fornecedor a sua contraproposta;
2. Se aceita, o valor proposto já aparece alterado conforme a contraproposta aceita;
3. Decida entre Declarar Vencedor, Negociar ou Desclassificar Proposta.

2

2

3
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Retornando a situação de Declarado Vencedor para Em Negociação:
1. Localize o item/grupo e acesse a página Abrir Proposta por Item/Grupo;
2. Clique em Retornar para Negociação;
3. Informe o motivo do retorno da proposta para negociação (para registro na ata da cotação).

ATENÇÃO! Uma vez que o Status volte para Em Negociação, é possível desclassificar, negociar ou declarar vencedora a 
proposta, novamente.

1

2

3
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Gerando a Ata da Cotação, ao finalizar todos os itens/grupos do procedimento:
1. Clique em Gerar Ata da Cotação;
2. Marque o integrante da equipe de apoio da cotação, se houver;
3. Clique em Gerar.

1

2

3
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1

Emitindo os relatórios da cotação:
1. Clique no relatório a ser emitido (todos são recomendados) 
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EXERCÍCIOS
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Todos os exercícios
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Todos os exercícios
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Exercício 1
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Exercício 2
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Exercício 3
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Exercício 4
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Exercício 5
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Exercício 6
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Exercício 7
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Exercício 8



OBRIGADO PELA ATENÇÃO

Valdir Augusto da Silva
Coordenador de Gestão de Compras

Secretaria do Planejamento e Gestão do Estado do Ceará

www.portalcompras.ce.gov.br
Equipe de negócio: portalcompras@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.6135

Equipe de Suporte: atendimento@seplag.ce.gov.br - [85] 3101.7801/3101.3847
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